
 

Ofício nº 005/2025-GAB/PRES 

Caçu, 13 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

KELSON SOUZA VILARINHO 

Prefeito Municipal de Caçu 

 

Assunto: Solicitação de Documentos sobre o Cancelamento de Crédito da Dívida Ativa – 

Exercício 2022 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Com os cordiais cumprimentos, informamos que a Comissão de Finanças e Orçamento desta 

Casa Legislativa está em processo de análise para elaboração do Projeto de Decreto Legislativo 

relativo à aprovação ou rejeição das contas do Governo Municipal do exercício de 2022. 

 

No decorrer das discussões realizadas pelos Vereadores, juntamente com as Assessorias 

Contábil e Jurídica da Câmara Municipal, foi identificado que a ressalva 12.2 do Parecer Prévio 

emitido pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás (TCM-GO) aborda o 

cancelamento de crédito da dívida ativa. Entretanto, a documentação atualmente disponível é 

insuficiente para esclarecer todos os aspectos relacionados a esta ressalva. 

 

Diante disso, e considerando a necessidade de maior clareza e transparência na análise das 

contas, solicitamos, em caráter de urgência urgentíssima, que sejam encaminhados a esta Casa 

Legislativa TODOS os documentos contábeis e administrativos referentes ao cancelamento de 

crédito da dívida ativa do exercício de 2022, incluindo: 

 

 Relatórios detalhados sobre os créditos cancelados; 

 Justificativas administrativas que embasaram os cancelamentos; 

 Documentação comprobatória das análises e decisões tomadas; 

 Qualquer outro documento relevante para esclarecer as ações realizadas. 

 

A tempestividade no atendimento a esta solicitação é essencial para que a Comissão de Finanças 

e Orçamento possa cumprir seus deveres regimentais e garantir a devida apreciação das contas 

municipais, resguardando os princípios da transparência e da legalidade. 

 

Desde já, agradecemos pela atenção e reiteramos nossa disposição para eventuais 

esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA CAMARGOS 

Presidente da Câmara Municipal 
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